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  CRONOS 
 

 
 Considerando os termos do Art. 5º da Lei Federal nº 8.666/1993, assim como os 
termos do Art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, que prescrevem sobre a ordem 
cronológica de pagamentos, informo que não foi emitido ato normativo no exercício de 2025, 
porém, cito a Instrução Normativa SCO nº 001/2013, publicada em 28 de dezembro de 2016 
no Diário Oficial deste Poder Legislativo, que menciona sobre a ordem cronológica de 
pagamentos (em anexo). 

 Mais ainda, informo que na gestão do exercício de 2026, nos comprometeremos a 
publicar ato normativo que regule tal competência, revisando a instrução normativa 
supramencionada. 

 

Itapemirim-ES, 18 de março de 2026. 

 

 

 

Tiago Faria Leal 

Vereador-Presidente 

Biênio 2025/2026 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCO Nº 01 2013

Versão:
Aprovação em:
Ato de Aprovação:
Unidade Responsável: 

Dispõe sobre os procedimentos para o registro 

da despesa. 

I. FINALIDADE: 

1 -
-

ção orçamentária e extra-orçamentária da despesa, com vista 

II. ABRANGÊNCIA:

1 
da Câmara Municipal de Itapemirim, em especial a Unidade do 

III. CONCEITOS: 

1 
seguintes conceitos:

1.1 CONTABILIDADE PÚBLICA

-

1.2 LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)
-
-

ra e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princí-

1.3 DESPESA ORÇAMENTÁRIA
-
-

1.4 DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA

1.5 ORÇAMENTO PÚBLICO

-

orçamento será regido pelas normas impostas pela Lei de Res-

1.6 PLANO DE CONTAS

1.7 ESCRITURAÇÃO
- É o registro sistemático, em livros apropriados, dos atos e 

-

1.8 RECEITA PÚBLICA

1.9 DESPESA PÚBLICA
-

1.10 DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO
- Considera- se obrigatória a despesa corrente derivada de lei, 

a obrigação legal de sua execução por um período superior a 

1.11 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
- É a demonstração das receitas e despesas previstas em 
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-

1.21 EMPENHO

Estado obrigação de pagamento, pendente ou não, de imple-

da dívida  Consiste na reserva de dotação orçamentária para 
-

1.22 NOTA DE EMPENHO

1.23 EMPENHO ORDINÁRIO

1.24 EMPENHO ESTIMATIVO
-

te não se pode determinar previamente, tais como serviços de 
-

1.25 EMPENHO GLOBAL

1.26 ANULAÇÃO DE EMPENHO
- É o procedimento usado para cancelar empenhos ou partes 

-

1.27 LIQUIDAÇÃO
- É o segundo estágio da despesa orçamentária
despesa é, normalmente, processada pelas Unidades Executoras 

ou obra)

credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios 
: a origem e 

 

1.12 BALANÇO FINANCEIRO
- Demonstrará a receita e a despesa orçamentária, bem como 

-

-

1.13 BALANÇO PATRIMONIAL

1.14 DEMONSTRAÇÕES DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
-

tes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o 

1.15 DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

1.16 EXERCÍCIO FINANCEIRO
 O orçamento, 

1.17 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- Limite de crédito consignado na lei de orçamento ou crédito 

1.18 NOTAS EXPLICATIVAS

-
-

gações e aberturas de itens anteriormente divulgados, além de 
-

1.19 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
-

1.20 ENFOQUE PATRIMONIAL

a despesa como a receita devem ser registradas no momento 



ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara

Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim
Rua Adiles André, s/n, Bairro Serramar, Itapemirim/ES - CEP: 29.330-000 - Fone/Fax: (28) 3529-5108 

Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013
Distribuição Gratuita

Município de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Edição nº 744 de 28 de dezembro de 2016

Email:camara@camaraitapemirim.es.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

-
-

1.28 NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1.29 ANULAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

1.30 ORDEM DE PAGAMENTO
-

1.31 PAGAMENTO
- O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por 

1.32 ANULAÇÃO DE PAGAMENTO
- É o procedimento usado para cancelar pagamento ou partes 

1.33 RESTOS A PAGAR

IV. BASE LEGAL E REGULAMENTAR: 

1 -

seguintes legislações:

de Responsabilidade Fiscal

Financeiro

Secretaria do Tesouro Nacional,

Lei Orgânica Municipal 

-

V. RESPONSABILIDADE, ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS:

1 COMPETE AO SETOR DE CONTROLE INTERNO

a) -

de controle;

b) -
cácia dos procedimentos de controle inerentes ao SCO - Sistema 

2 COMPETE AOS RESPONSÁVEIS PELO SISTEMA DE 
CONTABILIDADE

a) 

b) -

c) -
cutoras e com a Secretaria Geral de Controle Interno, visando 

d) 

e) Elaborar a proposta orçamentária de acordo com a es-

f) 

g) -
cal, publicar e encaminhar aos órgãos competentes;
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h) Encaminhar prestação de contas aos órgãos competentes;

i) 
;

j) ;

k) -
;

l) -
-
-

contas

3 DAS UNIDADES EXECUTORAS DO SISTEMA DE CONTA-
BILIDADE

a) 

b) 
-

cessárias nos procedimentos de trabalho;

c) -

d) -

-

VI. DOS PROCEDIMENTOS:

Município de Itapemirim deverão adotar os seguintes procedi-
mentos:

1. Dos Repasses do Duodécimo (Receita):

a) -

b) 

2. Da Escrituração Contábil:

a) -

-

b) 
para a elaboração das demonstrações contábeis e relatórios ge-

-

manuais,    
-

-

Montar os balancetes mensais e enviar à Direção Ge-

-
mirim para consolidação;   

a conclusão do processo de sindicância, processo de pedido de 
-

tura de Itapemirim;   

Montar o Balanço anual, recolher as devidas assinatu-
ras e remeter uma via para o TCEES; 

anual;  
Solicitar do Controle Interno o Relatório de auditoria 

para compor o Balanço anual;  
Solicitar do Departamento de pessoal os relatórios de 

3. Da Despesa:
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a) 
-

b) 

acompanhado de:

c) -
-

d) 

4. Da requisição/solicitação de empenhamento da des-
pesa:

a) -

despesa:

b) -
ções de empenhamento da despesa:

Dotação orçamentária;

Valor total;

c) 
a despesas com compras deverão ser observados os seguintes 

Unidade de medida;

Descrição técnica do produto, vedada a citação de 
marcas;

d) 
a despesas com serviços deverão ser observados os seguintes 

e) -
rir a despesas com diárias deverão ser observados os seguintes 

f) -
rir a despesas com obras deverão ser observados os seguintes 

5. Do Empenhamento da Despesa:

a) 
empenho e documentos anexos enviados pelo setor de com-

b) 

c) 
-

d) 
-

e) -
-



ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO COSTA
Presidente da Câmara

Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim
Rua Adiles André, s/n, Bairro Serramar, Itapemirim/ES - CEP: 29.330-000 - Fone/Fax: (28) 3529-5108 

Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013
Distribuição Gratuita

Município de Itapemirim
Estado do Espírito Santo

Edição nº 744 de 28 de dezembro de 2016

Email:camara@camaraitapemirim.es.gov.br

CÂMARA MUNICIPAL DE

PODER LEGISLATIVO
ITAPEMIRIM

f) Caso os processos de despesa recebidos pela conta-

mesmos serão devolvidos pela contabilidade ao Setor Respon-

g) São elementos obrigatórios na Nota de Empenho da 
despesa:

Data do empenho;
Valor empenhado;

Descrição da dotação orçamentária;
Fonte de recurso;

h) 
assinatura do responsável pelos serviços de contabilidade e do 

i) Os empenhos da despesa poderão ser cancelados in-
tegralmente ou em parte, por meio da “anulação de empenho”, 

-

j) -
-

da, e, caso o valor do empenho exceda o montante da despesa 

-

k) 
-

6. Da liquidação da despesa orçamentária:

a) 
-

b) -

c) -

-
-

d) -

itens:

no empenho; 
-
-

-
bimento (carimbo e assinatura) no documento, o mesmo não 
poderá ser aceito; 

e) -

f) -
pesa:

Recibo;
Fatura;
Duplicata;
Guia de recolhimento de tributos;

g) -
sas com obras, também deverão ser anexados ao processo os 
seguintes documentos:

responsável pelo acompanhamento da obra

h) -
-
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tes documentos:

i) 

os seguintes documentos:

j) 
-
-

k) 

-
-

l) Todos os documentos deverão ter carimbo de atesto 
-
-

m) 

n) 

o) 
aceita nos casos de erro de lançamento, por meio da “anulação 

7. Do pagamento da despesa orçamentária:

a) O Setor de tesou-

disponíveis; 

b) 

-
-

cendo à ordem cronológica dos pagamentos; 

c) No momento do pagamento o Setor de Tesouraria 
-

Descrição sucinta do valor a ser pago;
Data do pagamento;

caso;

d) Na Or-
-

Despesa

e) 
os seguintes procedimentos:

caso;

o caso;

Depósito somente em conta bancária do credor, 
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f) O pagamento da despesa poderá ser cancelado inte-
gralmente ou em partes, por meio da “anulação de pagamen-

8. 

a) -

9. Da Solicitação de Documentos:

a) 
-

mirim

10. Da Prestação de Contas:

- Compete a contabilidade cumprir com as obrigações de pres-

a) 

exercício;  
Executar o envio da remessa bimestral dos dados da 

-
-

b) Do RGF (Relatório de Gestão Fiscal):

-
pias dos relatórios de Gestão Fiscal;

c) 
-

dos do sistema contábil, no período do semestre, para envio da 
LRF na página do TCEES;  

relatório de LRF,  

da entrega;
-

lancetes da receita e despesa, para apresentar em reunião, ao 

VII. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS:

-
-

pela contabilidade ao Setor Responsável, para as devidas provi-

-

- Todos os servidores das Unidades Executoras deverão cumprir 

-
-

- Os esclarecimentos adicionais a respeito desta Instrução Nor-

-

Paulo Sergio de Toledo Costa
Presidente

Suellen Garcia da Fonseca

Eduarda Leite Belmock
Gerente de Finanças
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